
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUGENÓPOLIS
MINAS GERAIS – BRASIL

Praça Ângelo Rafael Barbuto, nº 58, Bairro Centro
CEP 36.855-000, Eugenópolis – MG

JUSTIFICATIVA DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2024

ADESÃO Nº 001/2024

Justificativa referente à Aquisição de

Ônibus Rural Escolar, do tipo ORE 1,

novo, zero quilômetro, capacidade

para 29 estudantes sentados mais o

condutor, em atendimento a

Secretaria Municipal de Educação, por

adesão a Ata de Registro de Preços nº

5/2023, firmada entre o FNDE e a

empresa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS

LTDA - CNPJ nº 06.020.318/0005-44

oriunda do Pregão Eletrônico nº

06/2023/FNDE/MEC, Processo nº

23034.036823/2023-86,.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação para

aquisição de Ônibus Rural Escolar, do tipo ORE 1, novo, zero quilômetro,

capacidade para 29 estudantes sentados mais o condutor, nos termos do

Convenio nº 1261003293/2022, firmado entre o Município de Eugenópolis e a

Secretaria de Estado de Educação – MG para o transporte escolar diário de

estudantes das redes públicas de ensino;

Considerando a necessidade de estruturar e ampliar a frota de veículos

destinados ao transporte escolar municipal, conforme Termo de Convenio nº

1261003293/2022, firmado entre o Município de Eugenópolis e a Secretaria de

Estado de Educação – MG, que tem por finalidade a aquisição de novos veículos

escolares, conforme especificação constante no termo e convênio retromencionado,

cuja cópia segue em anexo;
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Considerando a vantajosidade econômica do preço do ônibus, objeto da

adesão, constante do item 1 (ORE 1) registrado na Ata de Registro de Preços nº

5/2023, firmada entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação –

FNDE, Órgão Gerenciador, e a empresa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA

E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

06.020.318/0005-44, detentora da Ata, conforme demonstrado no levantamento

de preços realizados no inicio da fase preparatória e justificativa apresentada no

ETP;

Considerando a autorização do órgão gerenciador e a anuência da empresa

detentora da ata de registro de preços pela adesão;

Considerando o cumprimento dos requisitos estabelecidos no parágrafo

segundo, do artigo 86, da Lei nº 14.133/2021;

Considerando a juntada aos autos dos documentos constantes do processo

licitatório de origem e da empresa detentora da ARP necessários à adesão:

Resta demonstrada a vantajosidade e a regularidade da adesão a ARP em

tela, estando observadas as normas que a regulamentam.

Destarte, estando preenchidos todos os requisitos legais que autorizam a

adesão e restando comprovada a sua vantajosidade, concluímos pela ADESÃO à

Ata de Registro de Preços nº 5/2023 (item 1 – ORE 1), para aquisição de Ônibus

Rural Escolar, do tipo ORE 1, novo, zero quilômetro, capacidade para 29

estudantes sentados mais o condutor, nos termos do Convenio nº

1261003293/2022, firmado entre o Município de Eugenópolis e a Secretaria de

Estado de Educação – MG para o transporte escolar diário de estudantes das

redes públicas de ensino, junto a empresa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

06.020.318/0005-44, Detentora da referida ARP, pelo valor total de R$ 412.000,00

(quatrocentos e doze mil reais), decorrente do Processo nº 23034.036823/2023-

86, Pregão Eletrônico nº 06/2023, realizado pelo FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

00.378.257/0001-81, Órgão Gerenciador deste registro de preços.
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O (R$) (R$)

1 1 ÔNIBUS RURAL ESCOLAR TIPO ORE 1 -

TRANSMISSÃO MECÂNICA: ônibus com

comprimento total máximo de 7.500 mm,

capacidade de carga útil líquida de no mínimo

1.500 kg, com capacidade mínima de 29 (vinte

e nove) estudantes sentados, mais o condutor,

e deve ser equipado com dispositivo para

transposição de fronteira, do tipo poltrona

móvel (DPM), para embarque e desembarque

de estudante com deficiência, ou com

mobilidade reduzida, que permita realizar o

deslocamento de uma, ou mais poltronas, do

salão de passageiros, do exterior do veículo,

ao nível do piso interno.

VW/NEOBU

S 8.180E

412.000,0

0

412.000,

00

VALOR TOTAL (R$)
412.000,

00

   

Por fim, encaminhar ao gabinete para prosseguimento do feito.

Eugenópolis, 18 de junho de 2024.

Arthur costa de Sá

Agente de Contratação Externo




